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Câmara Municipal

PORTARIA GAPRE N.º 087 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o recesso administrativo da Câmara Municipal e dá outras providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, com fulcro nos artigos 56, V, 61, 62 do Regimento Interno da Câmara. CONSIDERANDO o encerramento
dos trabalhos legislativos em Sessão Solene realizada no dia 19 de dezembro de 2025; RESOLVE: Art. 1º - Nomear a
comissão temporária de recesso para representação no período de 20 de dezembro de 2025 a 18 de fevereiro de 2026. Art.
2º -  A comissão de recesso será composta pelos seguintes integrantes: I.  Vereadora ARLETE OLIVEIRA NUNES; II.
Vereadora MARINEIDE LISBOA DOS SANTOS; III. Vereador RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR. Art. 3º - Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2025, revogam-se as
disposições  em contrário.  REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE.  GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025.
GREISON RIBEIRO ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE RECESSO DA CÂMARA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, CONSIDERANDO o pedido formulado
pelo Vereador RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR através do Ofício nº 002/2026, solicitando sua exoneração da
Comissão Temporária de Recesso; CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da referida Comissão para o regular
funcionamento dos trabalhos legislativos no período de recesso; RESOLVE: Art. 1º EXONERAR a pedido, o Vereador
RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR da Comissão Temporária de Recesso da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão. Art. 2º NOMEAR a Vereadora ANNE KAROLLINE DA CONCEIÇÃO SANTOS para compor a Comissão
Temporária de Recesso, em substituição ao membro exonerado. Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da
Portaria que instituiu a Comissão Temporária de Recesso. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2026.
GREISON RIBEIRO ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO LEGISLATIVO DO ANO DE 2026 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO/MA. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e pelo Regimento Interno desta Casa, DECRETA: Art. 1° Fica
fixado o Calendário Legislativo da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA indicado no Anexo I, para o
exercício de 2026. Art. 2° As Sessões Ordinárias serão realizadas às sextas-feiras nas dependências da Câmara Municipal,
com início  às  8h30min,  obedecendo o disposto no art.  100 do Regimento Interno desta casa.  Parágrafo único.  Em
decorrência dos feriados, datas comemorativas e pontos facultativos, ficam antecipadas as Sessões do dia 12 de junho,
para o dia 11 de junho e do dia 20 de novembro para 19 de novembro. Art. 3° As Sessões Extraordinárias e Solenes serão
realizadas em quaisquer datas e horários, previamente estabelecidos através de regular convocação e em conformidade
com o que dispõe o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município. Art. 4° O Recesso Parlamentar ocorrerá de 01 de
julho a 31 de julho e de 15 de dezembro de 2026 a 15 de fevereiro de 2027, de acordo com o Regimento Interno e a Lei
Orgânica do Município. Art. 5° As datas indicadas neste Decreto estão sujeitas a alterações por motivo de força maior. Art.
6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE
JANEIRO DE 2026. GREISON RIBEIRO ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

ANEXO I (PÁGINA 3)
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